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Cenra Mrxdcipal de Limoeirc do Note

Emenda Aditiva No 00212024, de 09 de janeiro de 2024, ao Projeto
de Lei N." 00í12024, de 05 de janeiro de 2O24.

Acrescenta novos conteúdos ao inciso I do Art. 9, do Projeto de Lei no 00112024, de
05 de janeiro de 2024, o qual passa a ter a seguinte redação:

Art, 9o ...

| - Ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público dos quadros
permanentes da administração pública, podendo recair em servidor ocupante de
cargo de provimento em comissão; salvo o agênte de contratação que deverá
seÍ pessoa designada pela autoridade competente, enúe servidores efetivos
ou empregadoe públicos dos quadros poÍmanêntes da Administração
Pública, conforme a Lei No 14.133, de lo de abril de 202í.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 09 de janeiro de

2024

ngos Eduardo Bezerra Lins
Presidente da Comissão de Finanças e Orçamentos

Livia teneses taia
Relatora da Comissão de Finanças e O

Heraldo nda Guima
Membro da de Finanças e rçamentos

entos

lur (rl- llalvrira l2óó - (rntro - t0n./Íer (t8) ll2l-{ll0/ l{21-25tJ
CllPJ 01.816.1 13/0001-05 -(tP: ór910-000

*mail: amanln @ brienetcom.bÍ

A comissão:
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JUSTIFICATIVA

A Comissão de Finanças e Orçamentos, ao analisar a redaçâo do

Projeto de Lei no 00112024, detectou que em referido projeto não mencionava que o

agente de contratação necessariamente deveria ser designado do quadro efetivo

de servidores do Município. Diante disso, a referida comissão apresenta a referida

emenda, com objetivo de que a mesma se adeque a Lei 14.13312021, na qual foi

acrescentado quê o agente de contrataÉo obrigatoriamente será designado do

quadro efetivo de servidores do Município.

A comissão:
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